
INDICAÇÃO Nº 
1609
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a construção e instalação de Academias ao Ar Livre com Internet sem fio (WI-FI) em espaços disponibilizados para tal finalidade, no município de Porto Ferreira. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a construção e instalação de Academias ao Ar Livre com Internet sem fio (WI-FI) em espaços disponibilizados para tal finalidade, pela Prefeitura do município de Porto Ferreira. 
A construção de academias ao ar livre permitirá a todos, a prática de exercícios físicos contemplando a paisagem, e a movimentação das ruas enquanto conectados à rede através de seus celulares. 

É conhecido o excelente resultado que os equipamentos públicos estão gerando nas cidades do Estado de São Paulo, cujo objetivo é fomentar atividades físicas ao ar livre que geram saúde, servindo também como áreas de convívio, lazer e apresentam resultados excelentes na melhoria da qualidade de vida de quem os usa.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos munícipes e dos turistas a essas justíssimas reivindicações, não dispõe de recursos para executar essas obras, indispensáveis à prevenção da saúde e da informação.

Portanto, o atendimento deste pleito será de incomensurável valia a todos, das mais variadas idades, que residem ou visitam Porto Ferreira.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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